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PREFEITURA DO M U N I C Í P I O DE CAMPO MAGRO 
ESTADO DO P A R A N Á 

Lei N° 364/2005 

Dispõe sobre a abertura de Crédito 
especial, autorizada pela Lei 330/04. 

A câmara Municipal aprovou, e o IM-eleito do Município dc Campo Magro Esiadu 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, sanciona c pronuilga a seguinte LU. 

Art. l" - Fica aberto no orçamento programa do exercício de 2005 credito adicional 
especial com as seguintes características: 

SKCRETAUIA DE SAÚDE 
rtJxNDO xMlíNlClPAÍ. DE SAÚDE 
10.30i .0177,1,018- implanUção do CAPS - Centro Assistência Psico -- Social 
3-.3.9().36.00 - Oiitro.s Serviços e Encargos ~ Pessoa Física RS 12.000.00 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços e Encargos - Pessoa .iurídica RS 12.000,00 
4.4.90.52.00 - Equipamento de Material Permanente K% 20.000,00 

lotai R.S 44.000,00 

•Art. 2" - Revogam -se as disposições em contrário. 

Art. 3" - F.sta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Campo Magro, 20 de outubro de 2005. 

Prefeito Municipal 
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